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configuração de um “Estado de Coisas Inconstitucional”. 

–





Segundo Barroso (2017), “o Estado de Coisas Inconstitucional é uma técnica de 

Estado”.





Nestor Sampaio (2018) está “Voltada ao recluso, visando sua recuperação e 

ios etc.”







Segundo Fredie Didier Jr. e Hermes Zaneti Jr. (2020) “O processo estrutural é 

coisas ideal”.

O Supremo Tribunal Federal (STF) caracteriza que os processos estruturais “têm 

reformulação de políticas públicas” (ADPF 347/2015).







Ademais, ao votar, o Ministro Relator destacou que “a responsabilidade pelo 

– –

Distrito Federal.” (ADPF 347)

Arquitetura institucional do Plano Nacional “Pena Justa”

arquitetura do “ Pena Justa” 



Nacional “Pena Justa”. O MP exerce



administrativo para atuação coordenada de MP e Defensoria na execução do “Pena Justa”.

modelo de transferência “fundo a 

fundo” também tem se mostrado um avanço, permitindo maior agilidade na aplicação dos 



“o que se viu foi um processo que ignorou o 

prisional”



Nacional “Pena Justa”, homologado em 2024, apresenta uma arquitetura institucional 

—



–



Belo Horizonte: D’Plácido, 2022.
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